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PROCESSOADMINISTRATIVONº1832/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2022

EDITAL LICITATÓRIONº53/2022
OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAEXECUÇÃOOBRASDEINFRAESTRUTURAURBANA

Itatiba, 30 de junho de 2022.

HOMOLOGAÇÃO

De conformidade comaata de julgamentodaComissão Permanente de Licitações, que adoto, hei
porbemADJUDICARoobjetoeHOMOLOGARoprocedimentoda licitaçãoà licitante vencedora: JOFEGE
Pavimentação e Construção Ltda, valor total de R$ 36.211.416,31 (trinta e seis milhões duzentos e
onze mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).

ÀSeçãode Licitações paramedidas pertinentes, na conformidadeda legislação vigente.

Publique-se.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ExtratodoTermodeContraton.º87/2022. ProcessoAdministrativon.º01832/2022.Modalidade:
Concorrência Pública n.º012/2022. Contratante:Prefeitura doMunicípio de Itatiba.Contratada: JOFEGE
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a execução de
obrasde infraestruturanacidadede Itatiba/SP,porexecução indireta,emregimedeempreitadaporpreço
unitário, tudo emconformidade comosprojetos,memorial, planilha e demais condições apresentadas
noedital e anexosdaConcorrência nº 12/2022.Valor:R$36.211.416,31 (trinta e seismilhões eduzentos
eonzemil equatrocentosedezesseis reais e trintaeumcentavos).DotaçãoOrçamentária:4.4.90.51.00,
15.451.0003.1.010.Prazo:Oprazodeexecuçãodaobra seráde12 (doze)meses, conformecronograma
elaborado pela Administração, a partir do qual a contratada deverá elaborar cronograma executivo
detalhado.AContrataçãovigorará atéo recebimentodefinitivodoobjetodeste contrato, nos termosda
Cláusula XII.Assinatura: 30/06/2022.

ORDEMDESERVIÇOOBRA:Obrasde infraestruturanacidadede Itatiba. LOCAL: Itatiba. PROCESSO:
Processo Administrativo da Lei Federal n° 1832/2022- CP n° 12/2022 Contrato n° 87/2022 e nos termos
n° 8.666/93, posteriores alteraçõesedemais normaspertinentes, cujos efeitos atinjameste instrumento.
Convênionº102420/2022, ConvênioQueEntreSiCelebramOEstadoDeSãoPaulo,PorMeioDaSecretaria
DeDesenvolvimentoRegional, EstaPorSuaSubsecretariaDeConvêniosComMunicípiosEEntidadesNão
Governamentais, EOMunicípioDe Itatiba. CONTRATADA: JofegePavimentação eConstrução Ltda com
sedenaAvenidaPedroMascagni, 650 - JardimGalettoEmconformidadecomaCláusulaV - item5.1.1do
TermodoContraton°87/2022 ficaemitidaaOrdemdeServiçoparaaempresacontratadaexecutar aobra
e serviçosmencionados na Clausula ll do contrato supracitado, comprazo de 05 (cinco) dias para inicio
dasatividadesOprazoparaexecuçãodaobra seráde12 (doze)meses, a contardadata fixadanaQOrdem
de Serviço. De acordo comaCláusula IX, item9.5 do termodo contrato n° 87/2022 ficamdesignados os
servidores públicos SérgioGuedesGonçalves, Eng. Civil, CREA506.933.930-7, Ailton Leardini, Eng. Civil,
CREA060.162.357-4eRonaldoAdrianoBueno,TécnicodeCREAedificações. 506.937.921-0daSecretaria
deObras e Serviços Públicos, para fiscalizar e acompanhar a execuçãodos serviços. Itatiba, 30 de junho
de 2022. Dr. AdilsonFranco Penteado Secretário de Obras e Serviços Públicos Jofege Pavimentação e
Construção Ltda, recebida na data do dia 30/06/2022, presente Ordem de Serviço.

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária
de Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella:
Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário de Segurança
e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo;
Secretário de Administração: Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de Assuntos Instit ucionais: Flávio Adriano
Monte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.
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